     
PROJETO DE LEI Nº 06/2026


Data:  03 de fevereiro de 2026


Institui o Programa Municipal de Prevenção de Quedas em Pessoas Idosas, com a finalidade de reduzir a incidência de quedas, promover a saúde, a autonomia e a qualidade de vida da população idosa do Município de Sorriso–MT.


 GRINGO DO BARREIRO – PL, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Prevenção de Quedas em Pessoas Idosas, com a finalidade de reduzir a incidência de quedas, promover a saúde, a autonomia e a qualidade de vida da população idosa do Município de Sorriso–MT.

Art. 2º São objetivos do Programa:
I – Prevenir quedas e acidentes domésticos envolvendo pessoas idosas;
II – Orientar idosos, familiares e cuidadores sobre fatores de risco e medidas preventivas;
III – Promover ações educativas e de conscientização;
IV – Incentivar a adaptação de ambientes públicos e privados para maior segurança dos idosos;
V – Reduzir internações hospitalares e custos decorrentes de acidentes com quedas.

Art. 3º O Programa poderá desenvolver, entre outras, as seguintes ações:
I – Campanhas educativas periódicas sobre prevenção de quedas;
II – Palestras, oficinas e atividades orientativas, sobre prevenção de quedas;
III – Orientação quanto à adequação de residências, como instalação de barras de apoio, corrimãos, pisos antiderrapantes e iluminação adequada;
IV – Incentivo à prática de atividades físicas voltadas ao fortalecimento muscular, equilíbrio e mobilidade;
V – Capacitação de profissionais da saúde e assistência social para identificação de riscos de quedas;
VI – Divulgação de materiais informativos impressos e digitais.

Art. 4º As ações do Programa serão coordenadas pelo Poder Executivo Municipal, podendo contar com parcerias com instituições públicas, privadas, universidades, conselhos, associações e entidades da sociedade civil.



Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 03 de fevereiro de 2026.






     			        GRINGO DO BARREIRO                        
                     				         Vereador PL                                            































     

                                                       JUSTIFICATIVAS:




O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa Municipal de Prevenção de Quedas em Pessoas Idosas, considerando que as quedas representam uma das principais causas de acidentes, internações, perda de autonomia e mortalidade entre a população idosa.

Com o crescimento do número de idosos no município, torna-se essencial a adoção de políticas públicas preventivas, educativas e integradas, voltadas à promoção da saúde, segurança e bem-estar dessa parcela da população.

Grande parte das quedas pode ser evitada com ações simples, como orientação adequada, adaptações nos ambientes, estímulo à atividade física e acompanhamento multiprofissional. Além de preservar a qualidade de vida dos idosos, a prevenção reduz gastos públicos com atendimentos de urgência e internações hospitalares.

Assim, o presente Projeto de Lei busca fortalecer a atuação do Município na proteção da pessoa idosa, alinhando-se ao Estatuto do Idoso e às políticas públicas de saúde e assistência social, razão pela qual conto com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 03 de fevereiro de 2026.
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